
TERMO DE ADESÃO – SÓCIO FC BRYAF
1. DA NATUREZA DO CLUBE
O FC BRYAF é uma entidade esportiva de caráter amador, sem fins lucrativos, fundada em 2025, com
o objetivo de promover a prática esportiva, integração social e valores esportivos. O clube não mantém
vínculo profissional ou empregatício com seus associados.

2. DA ADESÃO
Ao aderir como sócio, o associado aceita cumprir o Estatuto Social, Regulamento Interno e as decisões
da diretoria, comprometendo-se a zelar pela imagem e patrimônio do clube.

3. DOS DIREITOS DO SÓCIO
Participar das atividades esportivas e sociais do clube, utilizar as dependências quando autorizadas e
receber identificação como sócio, conforme sua categoria.

4. DOS DEVERES DO SÓCIO
Manter conduta ética e respeitosa, cumprir as normas internas, preservar os bens do clube, manter
dados atualizados e honrar contribuições quando aplicáveis.

5. DA CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA
As contribuições possuem caráter associativo, destinadas à manutenção do clube, não gerando
vínculo trabalhista ou direito indenizatório.

6. DA RESPONSABILIDADE ESPORTIVA
O associado declara estar ciente dos riscos naturais da prática esportiva e assume responsabilidade
por sua condição física, isentando o clube de responsabilidade por lesões decorrentes de imprudência.

7. DO USO DE IMAGEM
O associado autoriza o uso gratuito de sua imagem para fins institucionais e esportivos do FC Bryaf,
salvo manifestação expressa em contrário.

8. DA VIGÊNCIA E DESLIGAMENTO
A condição de sócio inicia-se após aprovação da inscrição e poderá ser encerrada a pedido do
associado ou por descumprimento das normas internas, sem direito à restituição de valores pagos.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
Este termo entra em vigor na data de sua assinatura e não cria vínculo empregatício ou profissional.

Local e data: _______________________________________________

Nome do Associado: ___________________________________________

Assinatura do Associado: ______________________________________

Assinatura do Responsável Legal (se menor): ____________________


